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PROJETODELEIN' ?ZZ+ NO24

DISPÕE SOBRE O SERVIÇO DE ACOLHIMENTO I'AMILIAR
PROVISÓRIO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO
DE PRTVAÇÃO TEMPORÁRIA DO CONVÍVIO COM A FAMÍLIA
DE ORIGEM, DENOMINADO "SERVIÇO FAMÍLIA
ACoLrrEIx)RA' No MunucÍpto nn pAU Do rnRRos E, nÁ
ourRAs PRovroÊxcras.

A PREI'EITA DO UUmCÍpfO nE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do Norre,

no uso de srras at'ibüções legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal apnova e ELA sanciona a

seguinte tri:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

AÉ. lo Fica instituído o Serviço de Acolhimento Familiar Provisório de Crianças e Adolescentes em

situação de privação temponiria do convivio com a família de origem, denominado "Serviço Família

Acolhedora", como parte inerente da política de atendimento à criança e ao adolescente do

Município de Pau dos Ferros, atendendo ao que dispõe a Política Nacional de Assistência Social no

âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), à garantia dos direitos da Criança e do

Adolescente previstos na Lei n' 8.069/90 e ao Plano Nacional, Estadual e Municipal de Promoção,

Proteção e Defesa do Direito da Criançâ e do Adolescente à convivência Familiar e Comunitiíria.

Art. 2' O "Serviço Família Acolhedora" constitui-se na guarda de crianças ou adolescentes por

famílias previamente cadastradas no Serviço e habilitadas, residentes no Município de Pau dos

Ferros, que tenham condições de recebêlas e mantêlas condignamente, garantindo a manutenção

dos direitos biisicos necessiírios ao processo de crescimento e desenvolvimento, oferecendo mei

necessários à saúde, educação e alimentação, com acomparúamento direto da Assistência Social

da Vara da lnfincia e da Juventude da Comarca de Pau dos Ferros.

Art.3" Considera-se criança a pessoa com menos de 12 (doze) anos de idade, e adolescente aque

entre 12 (doze) e 18 (dezoito) anos de idade incompletos.
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Art. 4" Para os efeitos desta lei, compreende-se por crianças e adolescentes em situação de privação

temponíria do convívio com a família de origem aqueles que tenham seus direitos ameaçados ou

violados, em caso de abandono, negligênci4 maus tratos, ameaça e violação dos direitos

fundamentais por parte dos pais ou responsáveis, destituiçilo de guarda ou tutel4 suspensão, perda

do poder familiar e desde que verificada a impossibilidade de colocação sob guarda ou tutela na

família extensa.

ArL 5o O "Serviço Família Acolhedora" objetiva:

I - garantir as crianças e aos adolescentes, que necessitem de proteção, o acolhimanto provisório por

famílias acolhedoras, respeitando o seu direito à convivência em ambiente familiar e comuniüirio;

II - oportunizar condiçôes de socialização, através da insêÍção da criança, do adolescente e das

famílias em serviços sócio-pedagógicos, promovendo a aprcndizagem de habilidades e de

competências educaüvas específicas correspondentes as demandas individuais deste público;

III - oferecer apoio as famílias de origern, favorecendo a sua reestrutuaçâo para o retomo de seus

filhos, sempre que possível;

IV- oportunizar às crianças e aos adolescentes acesso aos serviços públicos, na área da educação,

saúde, profissionalização ou outro serviço necessário, assegurando assim seus direitos

constitucionais;

V- contribuir na superação da situação üüda pelas crianças e adolescentes com menor grau de

sofrimento e perd4 preparando-os para a reintegração familiar ou colocação em família substituta

Art 6" O "Serviço Farnília Acolhedora" atenderá crianças e adolescentes do Município de Pau dos

Ferros que tenham s€us direitos ameaçados ou violados (vítimas de úolência 5gxual, fisic4

psicológic4 negligênci4 e em situaçÍio de úandono) e que necessitem de proteção.

Art. 7' Compete à autoridade judicitária determinar o acolhimento familiar, encaminhando a criança

ou adolescente para a inclusão no "Serviço Família Acolhedora".

CAPITULO II

DOS PARCEIROS

cuu,i.#bnt#i,,.,"
DiÍetora Legislativa

Mat.:_120.255-3

-À Jgt!
gOloet)O81
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Art tr O Serviço ficará vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, sendo

parceiros:

I - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

II - Vara da InÍância e Juventude da Comarca de Pau dos Ferros;

III - Promotoria de Justiça da InÍância e Juventude do Ministério Público Estarlual;

lV - Conselho Municipal de Assistência Social.

Arí 9o As crianças ou adolescentes cadastrados no Serviço receberão:

I - com absoluta prioridade, atendimento nas áreas de saúde, educação e assistência social,

uX2y6s das políticas públicas existentes;

II - acompanhamento psicossocial e pedagógico pelo 'Serviço Família Acolhedora ';

III - estímulo à manutenção e/ou reformulação de vínculos afetivos com sua familia de origem, nos

casos em que houver possibilidade.

CAPITULOIII

CADASTRO E SELEÇÃO DAS FAMÍLIAS

AÉ. l0 A inscrição das famílias inteÍessadas em prticipar do "Serviço Família Acolhedora'' seni

gratuita e realizada por meio do preenchimento de Ficha de Cadastro do Serviço, apresentando os

docwnentos:

I - Carteira de Identidade;

[ - Certidão de Nascimento ou Casamento;

III - Comprovante de Residênci4

IV - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais emitida pelo TJRN.

Parágrafo rinico - Não se incluirá no Serviço pessoa com vínculo de parcntesco com criança ou

adolescente em processo de acolhimento.

Art ll As pessoas intercssadas em participar do "Serviço Família Acolhedora" deverão atender

aos seguintes requisitos:

I - não estar respondendo a processo judicial nem apresentar potencialidade lesiva para figurar no

cadasro;

II - ter moradia fixa no Município de Pau dos Ferros há mais de 1 (um) ano;
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III - ter disponibilidade de tempo para oferecer proteção e apoio às crianças e aos adolesc€ntes;

IV- ter idade entre 2l (vinte e um) e 65 (sessenta e cinco) anos, sem restriçiio quanto ao s€xo e

estado ciúl;

V- ser, pelo menos, dezesseis anos mais velho do que o acolhido;

VI- gozar de boa saúde;

VII- declaração de não ter interesse em adoção;

VIII - apresentar concordância de todos os membros da família maiores de 18 anos que vivem no

laq

IX- apresenlar parecer psicossocial favonável.

§ l'A seleção entre as famllias inscritas será feita através de estudo psicossocial, de

responsabilidade da equipe tecnica do Serviço Família Acolhedora-

§ 2'O estudo psicossocial envolverá todos os membros da família e sení realizado através de

visitas domiciliares, entr€vistas, contatos colaterais e observação das relações familiares e

comunitrírias.

§ 3'Após a emissão de parecer psicossocial favoÉvel à inclusão no Serviço, as famílias assinarão

um Termo de Adesão ao "Sewiço Família Acolhedora".

§ 4'Em caso de desligamento do Serviço, as famílias acolhedoras deverão fazer solicitação por

escrito.

Arí f2 As famílias cadastradas receberão acompanhamento e prÊparação contínua, sendo orienladas

sobre os objetivos do Serviço, sobre a diferenciação com a medida de adoção, sobre a recepçilo,

manutençâo e o desligamento das criaaças e adolescentes.

Panígrafo unico - A preparação das familias cadastradas sení feita atraves de:

I - orientação direta as famílias nas üsitas domiciliares e entrevistas;

II - participação nos encontros de estudo e troca de experiência com todas as famílias, com

abordagem do EstatÍo da Criança e do Adolescente, questões sociais relativas à família de origem,

relaçôes intra- familiaÍes, guarda como medida de colocação em família substitut4 papel da família

acolhedora e outras questões pertinentes;

III - participação em cursos e eventos de formação.
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CAPITULO tV

PERiODO DE ACOLHIMENTO

Art. 13 O p€ríodo em que a criança ou adolesc€nte peÍnanecerá na família acolhedora seni o

mínimo necessírio para o seu retomo à família de origem ou encaminhamento à família substituta.

Parágrafo único - O tempo máximo de permanência da criança e/ou adolescente na família

acolhedora não devení ultrapassar 06 (seis) meses, salvo situaçõ€s extr€maÍnente excepcionais, a

critério da autoridade judiciárria em decisão fimdamentada.

Art. 14 Os profissionais do "Serviço Família Acolhedora" efetuarão o contato com as famílias

acolhedoras, observadas as características e necessidades da criança e as preferências expressas pela

família acolhedora no processo de inscrição.

Art. 15 Cada família acolhedora devení receber somente uma criança ou adolescente de cada vez,

salvo se grupo de irmÍios.

AÉ. 17 Os técnicos do Serviço acompanharão todo o processo de acolhimento através de visitas

domiciliares e encontros individuais ou em grupos, com objetivo de facilitar e contribuir com o

processo de adaptação da criança ou adolescente e da família acolhedora.

Parágrafo único - Na impossibilidade de reinserção da criança ou adolescente acolhido junto à

família de origem ou família extensa, quando esgotados os ÍecuÍsos disponíveis, a equipe técnica

devení encamiúar relatório circunstanciado à Vara da InÍância e Juventude para verificação da

inclusão no cadastro nacional de adoçilo.

Art. 18 A família acolhedora senl previamente informada quanto à previúo do tempo do

acolhimento da criança ou adolescente para o qual foi chamada a acolher.

Art. 19 O término do acolhimento familiar da criança ou adolescente se dará por deterrrinação

judicial, atendendo aos encaminhamentos p€rtinentes ao retomo à família de origem ou colocação

em família substituta, através dâs seguintes medidas:

I - acompanhamento após a rcintegração familiar visando a nÍlo reincidência do fato que provocou
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Art. t6 O encaminhamento da criança ou adolescente ocorrerá mediante "Termo de Guarda e

Responsabilidade Concedido à Família Acolhedora", determinado judicialmente.
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o afastamento da criança;

II - acompanhamento psicossocial à família acolhedora após o desligamento da crianç4 atendendo

as suas necessidades;

III - orientagíio e supervisão do processo de üsitas entre a família acolhedora e a família que recebeu

a crianç4

IV- envio de offcio ao Juizado da Infância e Juventude de Pau dos Ferros comunicando quando do

desligamento da família de origem do Serviço.

Art 20 A escolha da família acolhedora caberá à equipe técnic4 após determinação judicial.

CAPITULO V
RESPONSABILIDADE DA F,q,MÍI,T,{ A,COLTIEDORA

autoridade judiciáriq

VI a transferência para ouüa família devení ser feita de maneira gadativa e com o
acompanhamento.
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Art. 2 I A família acolhedora tem a responsabilidade familiar pelas crianças e adolescentes acolhidos

enquanto estiverem sob sua proteção, responsabilizando-se pelo que se segue:

I Todos os direitos e responsabilidades legais rcservados ao guardião, obrigando-se à prestaçâo de

assistência material, moral e educacional à criança e ao adolescente, conferindo ao seu detentor o

direito de opor-se a terceiros, inclusive aos pais, nos termos do artigo 33 do Estatuto da Criança e do

Adolescente;

II Participar do processo de preparaçÍto, formação e acompanhamento;

III Prestar informações sobre a situaçâo da criança ou adolescente acolhido aos profissionais que

estão acomparúando a situação;

lV Manter todas as crianças e/ou adolescentes regularmente matriculados e frequentando

assiduamente as unidades educacionais, desde a pré-escola ate concluírem o ensino médio;

V Nos casos de nÍto adaptaçâo, a família procederá à desistência formal da guard4 responsabilizando-

se pelos cuidados da criança acolhida até novo encamiúamento, o qual será determinado pela
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CAPITI]LOVI

DO SERVIÇO

Art. 22 Deveni ser criada uma eqúpe para o acompanhamento da família acolhedora e da

criança e adolescente, que será composta no mínimo por:

I - 0l (um) Assistente Social;

II - 0t (um) Psiólogo.

§ 1' - A cada 20 (ünte) crianças ou adolescentes acolhidos no '§erviço Família Acolhedora" devení

ser acrescido I (um) profissional da Assistência Social e I (um) psicologo.

§ 2'- A contratâção e capacitação da eqüpe técnica é de responsabilidade da Secretaria

Municial de Desenvolvimento Social.

Art 23 A Eqúpe Tecnica prestani acompanhamento sistemático à família acolhedor4 à criança e

ao adolescente acolhidos e à família de origem, com o apoio da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social.

Parágrafo único - Todo o processo de acolhimento e reintegração familiar será acomparúado pela

equipe técnica, que seÉ responMvel por cadastrar, selecionar, capacitar, assistir e acompanhar as

farrílias acolhedoÍas, antes, durante e após o acolhimento.

Art 24 O acompanhamento à familia acolhedora acontecerá na forma que segue:

I - visitas domiciliares, nas quais os profissionais e família conversâm informalmente sobre a

situação da crianç4 sua evolução e o cotidiano na famíli4 dificuldades no processo e outras

questões pertinentes;

II - atendimento psicológico;

III - presença das famílias nos encontros de preparação e acompanhamento.

AÍ. 25 O acompanhamento à família de origem, à família acolhedora" à criança ou ao adolescente

em acolhimento e o pÍocesso de reintegração familiar da criança sení realizado pelos profissionais

do "Serviço Fanília Acolhedora".

§ 1o Os profissionais acompanharão as visitas entre criança/família de origem/família aco

serem realizados em espaço ffsico neutro.

§ 2'A participação da família acolhedora nas visitas sení decidida em conjunto com a família-
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§ 3" A equipe tecnica fomeceú ao Júzo da InÍância e Juventude relatório mensal sobre a situação da

criança ou adolescente acolhido.

§4o Sempre que solicitado pela autoridade judiciáLria a equipe tecnica prestará infomrações sobre a

sioação da criança acolhida e informanl quanto à possibilidade ou não de reintegração familiar, bem

como podeÉ ser solicitada a reahzação de laudo psicossocial com apontamento dâs vantagens e

desvantagens da medida com vistas a subsidiar as decisões judiciais.

§ 5" Todo processo de acolhimento e reintegração familiar se dará por autorização judicial, nos

termos da Lei 8.069/1990.

CAPITULO VII

DAS DISPOSIÇÕBS Crn C,rS

Art. 26. O descumprimento de qualquer das obrigações contidas no artigo 33 do Estatuto da Criança

e do Adolescente, bem como de outras estabelecidas por ocasiilo da regulamentação da presente Lei,

implicanl o desligamento da família do Serviço, além da aplicaçâo das demais sanções cabíveis.

Art. 27. Esta Lei deverá ser regulamentada pelo Poder Execúivo Municipal em até 30 (trinta) dias.

Art 28. Esta Lei entraú em ügor a partir da data de sua publicação, revogando-se as disposições

conftírias.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos F Estado do Rio Grande do Norte, em 26 de abril

2024.

MARIAI§NA A NASCIMENTO
P EITA

sEssÀo oRotx^Rh
E

Rtr ÊPROVAD o
Pau dos N&tg$

PreÍeitws Municipal de Pou dos Ferros - CNPJ: 08.14E.421/0001-76 | ÁV. Genúlio Vmgos, I 323 - Cento

Gdinete do Prefeito



Prof€ituro dê

PAT'DOSFRRO§
G(tÍnete do Prefeito

RAZÕES DO PROJETO

Excelentissimo Senhor

JOSÉALVESBENTO

Presidente da Câmara Municipal

Pau dos Ferros/Rl\[

Excelentíssimos Seúores Vereadores,

Teúo a homa de encaminhar para apreciaçÍi,o dos nobres vereadores do Município

de Pau dos Ferros, o presente projeto de lei que DISPÔE SOBRE O SERVIÇO DE

ACOLHIMENTO FAMILIAR PROVISÓRIO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM

SITUAÇÃO DE PRTVAÇÃO TEMPORÁruA DO COI.{VÍVIO COM A FAMÍLIA DE

ORIGEM, DENOMINADO'SERVIÇO FAMÍLIA ACOLHEDORA" NO MLTNICÍPIO

DE PAU DO FERROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora (SfA) é uma modalidade de

acolhimento que visa oferecer proteção integral às crianças e adolescentes que precisam ser

afastados temporariamente de sua família de origem ou extensa por medida de proteção. O

acolhimento deve ser a ultima medida para garantia dos direitos de crianças e/ou

adolescentes, aÉs se esgotaÍem as outras possibilidades de apoio à família de origem pela

rede de serviços.

Como prevê o ECA no Art. l0l, §1', a medida protetiva de acolhimento, institucional

ou familiar, é sempre excepcional e provisória O Art. 19, § 2" ainda coloca que a

permanência da criança ou do adolescente no serviço de acolhimento não devení se

prolongar por mais de 18 meses, salvo comprovada a necessidade.

O Acolhimento Familiar é lei. Desde 2009, foi elevado ao grau preferencial no Estatuto

da Criança e do Adolescente @CA), com as alterações incluídas pela Lei 12.010, mais

conhecida como Adoção. Segundo o Artigo 34 do ECA, § lo, "a inclusão da criança ou

adolescente em programas de Acolhimento Familiar terá preferência a seu acolhimento

institucional, observado, em qualquer caso, o caftíter ternpoúrio e excepcional da medi

nos termos da Lei".
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fu *ju, de acordo com o ECA, qualquer criança em situaçilo de risco, retirada de sua

família biológica, deveria ser colocada preferencialmente em Acolhimento Familiar.

Também encontramos orientaçõ€s quanto ao direito à convivência familiar e comrmiuária da

criança e do adolescente no AÍigo 4 do ECA e diretrizes explícitas no Artigo l0l.

A pópria Constituição Federal brasileira declara em seu Artigo 227 que o direito à

convivência familiar é "absoluta prioridade" para a inÍância e a adolescência Em 2016, a

Lei 13.257, coúecida como Marco Legal da Primeira In6ncia, rcforçou ainda mais as

questões referentes ao Acolhimento Familiar, recoúecendo o papel do Estado. De acordo

com o Aíigo 34, §3', v"a União apoiani a implementação de serviços de acolhimento em

família acolhedora como política pública, os quais deverão dispor de eqúpe que organize o

acolhimento temponirio de crianças e de adolescentes em residências de famílias

selecionadas, capacitadas e acomparúadas que não estejam no cadasfo de adoção".

Tanto a Constituição quanto o ECA estão em consonância com a Declaração dos

Direitos Humanos da ONU e outras leis e marcos regulatórios não deixam dúüda quanto ao

diÍeito à família O Acolhimento Familiar tem-se mostrado eficiente no cumprimento de

uma pluralidade de objetivos: como acolhimento cautelar, ou seja nas hipóteses em que

ainda não s€ tem a c€rteza se a criança ou adolescente voltani para a família biológic4

extensa ou se seá encaminhado para adoção; como meio de prcparação para adoção e,

finalmente, como medida de proteção, quando inviável o retomo à família de origem ou a

adoção.

O Acolhimento Familiar ainda permite, com maior facilidade, que crianças e

adolescentes, quando isto for recomenúível, manteúam os ünculos com a família

biológica" com visitas e contatos mais flexíveis, mais póximas. A pópria família

acolhedora pode ser chamada a exeÍser importante fimção no restabelecimento destes

vínculos, seu fortalecimento, bem como auxiliar na reintegração familiar.

Portanto, podemos dizer que o Acolhimento Familiar, além de atender ao princípio

constitucional do direito à convivência familiar tem maior vantagem, por seÍ um programa

que é diferenciado, prrferencial, é a possibilidade da criança ou o adolescente ter um

atendimento individualizado, a possibilidade de viver num referencial de familia
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orgatri?âda, estrutuÍad4 harmônica o que múto provavelmente não teve na sua família de

origem. É a oportunidade de criar vínculos afetivos, o que raramente é possível nas unidades

de acolhimento, onde as separações são constantes, não so dos cuidadores, mas tamb,ém dos

próprios colegas.

Assim, encaminhamos o pÍesente Projeto de tri, solicitando que seja o mesmo

aprovado pelos nobres represênta es do Povo de Pau dos Ferros a fim de que possa entrar

em vigor o mais celere possível, com as melhorias aos servidores ali constantes.

Pau dos Ferros, 26 de abril de 2024.

MARIANNA NASCIMENTO
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